LEI COMPLEMENTAR N. 070 – DE 06 DE MAIO DE 1998                                              

Cria os cargos públicos  que identifica                                                                                                       

O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Ficam criados, no Quadro de Pessoal da Prefeitura, 02 cargos de PROGRAMADOR DE COMPUTADOR e 01 cargo de TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR I / ANALISTA DE SISTEMAS, para o atendimento das necessidades da central de Processamento de dados da Prefeitura.          

Art. 2º - As atribuições e as descrições dos cargos referidos no artigo anterior são as constantes dos ANEXOS I,II,III,IV desta Lei.                                    

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar serão atendidas por dotação própria  do Orçamento Municipal vigente.

Art. 4º  Esta Lei  entra em vigor na data de sua publicação.                                                         

Art. 5º Revogam – se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 6 de maio  de 1998, 108º ano da República e 130º do Município.

ELMIRO ALVES DO NASCIMENTO – PREFEITO MUNICIPAL
ANEXO I

PROGRAMA DE COMPUTADORES 

REGIME JURÍDICO:



GH: X     

ESTATUTÁRIO




PONTOS: 262

ATRIBUIÇÕES:

1 – Elaborar e alterar programas, codificando seus passos em linguagem específicas, atendendo os sistemas em implantação de acordo com a área onde atua.

2 – Rever programas, realizando sua manutenção, a fim de assegurar sua eficaz utilização.            

 3 – Elaborar e processar massas de testes para programas. 

4 – Participar na confecção de rotinas operacionais de trabalho (jobs) utilizando os programas aplicativos.

5 – Auxiliar na documentação de sistemas.                             

6 – Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

	ANEXO II



	PROGRAMAÇÃO DE COMPUTADORES



	FATORES
	GRAU

	INSTRUÇÃO:
	 

	2º grau completo com curso de especialização
	5

	EXPERIÊNCIA:
	

	De 5 a 6 anos de  experiência interna na função.
	 
	 
	4

	ESFORÇO MENTAL:
	 
	 
	 

	Tarefas rotineiras com certo grau de complexidade que requerem do ocupante esforço mental mais prolongado.
	 
	 
	4

	INICIATIVA:
	

	Tarefas com certa diversificação, que requerem ocasionalmente a tomada de pequenas decisões, sem base em decisões anteriores.
	 
	 
	4

	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO
	 

	Tarefas desenvolvidas em ambiente de trabalho com condições ocasionalmente desfavoráveis.
	 
	 
	2

	ESFORÇO FÍSICO:
	 
	 
	

	Tarefas que exigem um pequeno esforço físico, produzindo no executante leve fadiga.
	
	
	2

	JORNADA DE TRABALHO:
	FORMA DE RECRUTAMENTO

	36 HORAS
	Amplo

	FORMA DE PROGRESSÃO
	FORMA DE SELEÇÃO

	Horizontal
	Concurso Público


ANEXO III

TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR I ANALISTA DE SISTEMAS

REGIME JURÍDICO:



GH: XI  

ESTATUTÁRIO




PONTOS: 326

ATRIBUIÇÕES:

1 – Coordenar e/ou analisar aplicação de novas técnicas de processamento eletrônico de dados, aquisição e utilização de equipamentos e programas – produtos.

2 – Participar da elaboração de anteprojetos e de planejamentos de programas.                    

3 – Gerenciar o banco de dados no sentido de definir e manter a estrutura lógica e procedimentos.                                                      

4 – Determinar custos de serviços prestados.                                    

5 – Definir e acompanhar a elaboração de programas pelo programador.                                                                                                                  

6 – Preparar a implantação de novos sistemas de processamento ou adaptá – los  a novas tecnologias.                     

7 – Elaborar planos de treinamento do usuário.                       

8 – Preparar documentação de sistema em todos os momentos do desenvolvimento e manutenção.

9 – Desenvolver o projeto lógico e conceitual de sistema.

10 – Participar de treinamento para atualização e aprimoramento técnico.

11 – Executar atividades profissionais típicas, correspondentes à sua respectiva habitação superior.

12 – Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

	ANEXO IV



	TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR I/ANALISTA DE SISTEMA



	FATORES
	GRAU

	INSTRUÇÃO:
	 

	Curso Superior completo (com habilitação legal para o exercício da profissão)
	 
	 
	6

	EXPERIÊNCIA:
	 

	De 1 a 2 anos  de experiência interna na função ou experiência externa.
	 
	 
	2

	ESFORÇO MENTAL:
	 
	 
	 

	Tarefas que apresentam maior grau de complexidade que requerem do executante esforço mental acentuado com atividades básicas de organização.
	 
	 
	5

	INICIATIVA:
	 

	Tarefas com certa diversificação que requerem ocasionalmente a tomada de  pequenas decisões sem base em decisões anteriores.
	 
	 
	4

	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO
	 

	Tarefas desenvolvidas em excelente ambiente de trabalho com condições ocasionalmente desfavoráveis.
	 
	 
	2

	ESFORÇO FÍSICO:
	 
	 
	

	Tarefas que exigem um pequeno esforço físico, produzindo no executante leve fadiga.
	
	
	2

	JORNADA DE TRABALHO:
	FORMA DE RECRUTAMENTO

	36 HORAS
	Amplo

	FORMA DE PROGRESSÃO
	FORMA DE SELEÇÃO

	Horizontal
	Concurso Público


